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SITIO NOVO-MA

TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

DECRETO MUNICIPAL N° 04, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

DISPOE SOBRE A ELABORAGAO DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES -
ETP - PARA A AQUISICAO DE BENS E A
CONTRATACAO DE SERVIGCOS E OBRAS,
NO AMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SITIO NOVO (MA).

Art. 1° Este Decreto dispde sobre a elaboragéo dos Estudos Técnicos Preliminares -
ETP no ambito do Poder Executivo Municipal de SITIO NOVO (MA).

Paragrafo primeiro. Para os efeitos deste Decreto, considera-se ETP o documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratacédo, que caracteriza determinada
necessidade, descreve as analises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,
resultados pretendidos e demais caracteristicas, dando base ao anteprojeto, ao Termo de Referéncia
ou ao Projeto Basico, caso se conclua pela viabilidade da contratagéo.

Parégrafo segundo. A obrigagéo de elaborar os ETP aplica-se a aquisi¢éo de bens e a
contratagdo de servicos e obras, inclusive aluguéis e contratacées de solugdes de Tecnologia de
Informagéo e Comunicagdo — TIC, ressalvado o disposto no art.

Art. 2° A elaboragdo dos ETP n&o é obrigatoria nos seguintes casos:

| - contratac@o de obras, servigos, comprasealuguéls cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos | e ll do art._75 da Lei n° 14. 133/2021 ndentmnente da forma de
contratagao; : ;

Il - dispensas de licitagao previstas nos incisos i, Vil'e Vil do art 753 do § 7° do art.
90 da Lei n°® 14:133, de 2021;

Il - para érgdos com vinculacdo administrativa a Pre , ‘quando houver definicdo
prévia da centralizac&o das contratagdes. e planejamento conjunto para a realizagéo de licitagéo para
registro de pregos, hipétese em gue o ETP ficaraa cargo da unidade centralizadora da contratagéo;

IV - contratagcGes de solugGes que repliquem modelagem reiteradamente adotada em
contratos anteriores e recentes do 6rgéo, e considerada satisfatoria pela Administracgéo, inclusive se
eventualmente se tratar de procedimento de adeséo;

V - contratagdes de baixa complexidade cuja modelagem siga o padrédo majoritariamente
adotado por outros érgédos publicos no Maranh&o, inclusive quanto a técnica construtiva empregada
se for o caso, ou que decorra de documento técnico especifico elaborado por profissional habilitado
como, por exemplo, o Cardapio da Alimentagdo Escolar, elaborado por Nutricionista;

VI - quando se tratar de obra ou servigo de engenharia objeto de transferéncia voluntari
celebrada com a Uni&o ou com o Estado do Maranhao, ou decorrente de termo de cooperagéo g
instrumento congénere firmado com entidade privada, em que haja anteprojeto ou projeto basig
pré-aprovado ou padronizado, disponibilizado pelo 6rgéo ou entidade concedente;

VIl - quando se tratar de aquisigéo decorrente de transferéncia voluntaria celebrada cg
a Unido ou com o Estado do Maranhéo, ou decorrente de termo de cooperagéo ou instrume
congénere firmado com entidade privada, em que o préprio ajuste preveja a compra de it
devidamente caracterizado, inclusive nos casos em que for obrigatéria a ades&o a Ata de Regis
de Precos do 6rgéo ou entidade concedente;
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VIl - quando se tratar de aquisigdo, servigo ou obra objeto de empréstimo, financiamento
ou instrumento congénere firmado com banco ou instituicido de fomento, quando houver
detalhamento suficiente do objeto a executar no préprio compromisso firmado;

IX - contratagbes de elaboragdo de projetos basico e/ou executivo tomados
isoladamente, isto é, quando ndo acompanhada da execugdo dos servicos ou obras
correspondentes;

X - quaisquer alteragées contratais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento, inclusive acréscimos contratais e prorrogagées contratuais relativas a servigos
continuos.

§ 1° Os autos do processo deveréo ser instruidos com a justificativa e a indicagéo do
dispositivo a autorizar a ndo elaboragéo do respectivo ETP.

Art. 3° Os ETP deveréo evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solugéo dentre
as possiveis, de modo a permitir a avaliagéo da viabilidade técnica, socioeconémica e ambiental da
contratacao.

Art. 4° Os ETP serdo elaborados por servidores da area requisitante, os quais poderao
contar com o auxilio dos servidores de area técnica especifica ou, quando houver, pela equipe de
planejamento da contratacéo.

Art. 5° Os ETP deverdo ser elaborados considerando a necessidade da Prefeitura, as

solucdes disponiveis no mercado e a solugéo a adotar, sen_gg, sggerida a seguinte ordem de
elaboragéo do artefato: ; G c: -

| — Eixo da necessidade:

a) descricdo da necessidade da contratagdo, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectwado mtereS§e PUhuco.

b) estimativa das quantidades a serem contratadae. upeeiaimenfe considerando as
demandas do publico-alvo a ser atendido, acompanhada das memérias de calculo e dos documentos
que |lhe dédo suporte, considerando a mterdependénma com ouras oontratagdes de modo a
possibilitar economia de escala; : :

c) requisitos necessarios e suficientes a escolha da solugéo, os quais podem abranger,
por exemplo, menor custo| de  aquisicdo elou. instalagédo, custo| de manutengdo, grau de
desenvolvimento da rede-de-assisténcia; grau-de difusdo-ou-utilizagdo-no-mercado, maior eficiéncia
e/ou eficacia, maior vida util do produto, garantia e qualidade do objeto, além de critérios e praticas
de sustentabilidade; e

d) resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional
sustentavel.

Il — Eixo das solucdes:

a)levantamento de mercado, que consiste na prospeccdo e analise das alternativa
possiveis de solugdes, podendo, entre outras opgdes, ser consideradas contratagdes similares feite
por outros 6rgdos e entidades, ou produtos/servigos comumente utilizados e faciimente disponive,
no mercado, além de audiéncias publicas ou dialogo transparente com potenciais contratadas, pa
coleta de contribui¢des;

b) estimativa do valor da contratagdo, acompanhada dos pregos unitarios referencia
das memérias de célculo e dos documentos que lhe ddo suporte, que poderdo constar de ane
classificado;

c) contratagées correlatas e/ou interdependentes;
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d) providéncias a serem tomadas pela administracdo previamente a celebracdo do
contrato, inclusive quanto a capacitagdo de servidores ou de empregados para fiscalizacéo e gestao
contratual ou adequacgéo do ambiente da organizacéo; e

e) possiveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.
Il — Eixo da solucdo a adotar:

a) descricdo da solugdo como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas a
manutengéo e a assisténcia técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e
econdmica da escolha do tipo de solucéo;

b) justificativas para o parcelamento ou nédo da solugéo, se aplicavel;
c) posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e a razoabilidade da contratacgéo; e

d) consideragdes a proposito do alinhamento entre a contratagéo e o planejamento do
6rgdo ou entidade, identificando a previsdo no Plano Anual de Contratagbes ou, se for o caso,
justificando a auséncia de previsao.

§ 1° Quanto ao levantamento de mercado visando a obtengdo de informacgdes técnicas
e comerciais relevantes a definicdo do objeto e elaboragéo do projeto basico ou termo de referéncia,
os responsaveis pela elaboragdo dos ETP poderédo promover comunicagdes formais com potenciais
interessados durante a fase de planejamento das contratagées, as quais serdo registradas no
processo administrativo, ndo impedindo o particular colaborador de participar de eventual licitagéo
publica, ou mesmo de celebrar o respectivo contrato, ainda que decorrente de dispensa ou
inexigibilidade, tampouco lhe conferindo a autoria do ETP, Projeto Basico ou Termo de Referéncia.

§ 2° O procedimento de pesquisa preliminar de precos a que se refere o art. 23 da Lei
n° 14.133/2021 e a regulamentacgéo adotada, somente sera obrigatério no momento de elaboragédo
do Termo de Referéncia ou do Projeto. Basico, sendo que, quando da e cao do Estudo Tecnico
Preliminar, a comparagdo de pregos das diferentes solugdes podera o meramente
expedita, paramétrica ou sintética.

§ 3°Os responsaveis pela elaboracéo dos ETP poderimalabomr artefa&s simplificados,
desde que reste caracterizada, ainda que de forma genérica, a ne »'dasAdministracgo, a
estimativa das quantidades a serem contratadas, a estimativa do valor da contratagao, a solucao
escolhida, as justificativas para o parcelamento ou ndo da solucdo. e o_posicionamento conclusivo
sobre a viabilidade e a razoabilidade da contratacao.

§ 4° Sem prejuizo do disposto no paragrafo anterior, podera ser elaborado ETP
simplificado:

| - para contratagbes cujos itens constem do Catalogo Eletrénico de Padronizagéo
Estadual ou Federal, nos termos do art. 19, |l, da Lei n® 14.133/2021, como, por exemplo, no caso
dos itens constantes do Catalogo Federal no sitio https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico
de-padronizacaol/itens-padronizados;

Il - quando for adotada modelagem preconizada nos Cadernos de Logistica do Ministéri
da Economia, disponiveis em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-dg

logistica;

lll - quando for adotada modelagem prevista em outras diretrizes oficiais do Gover
Federal, como, por exemplo:

a) Instrugdo Normativa Seges/ME n° 05/2017, para servigos terceirizados;
b) Portaria SGD/MGI n° 370/2023, para outsourcing de impressao;

c) Portaria SGD/MGI n°® 750/2023, para contratagdo visando ao desenvolvime
manutencgao e a sustentacdo de software; )
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d) Portaria SGD/MGI n° 1.070/2023, para servigos de operagdo de infraestrutura e
atendimento a usuarios de TIC, alterada pela Portaria SGD/MGI n° 6.680/2024;

e) Instrucdo Normativa Secon/PR n° 01/2023, para servigos de publicidade, promogéo,
comunicagao institucional e comunicacao digital;

f) Portaria SGD/MGI n® 2.715/2023, para contratagédo e gestdo de estacdes de trabalho;

g) Portaria SGD/MGI n° 5.950/2023, para contratagdo de software e de servicos de
computagdo em nuvem;

h) Catalogos de Solugbes de TIC do Governo Federal, disponivel em
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-solucoes-de-tic; e

i) Resolugdo ANA n° 187/2024, para servigos publicos de limpeza urbana e de manejo
de residuos soélidos urbanos.

§ 5° Nas contratagbes enquadradas no §4° acima, os responsaveis pela elaboragéo dos
ETP poderao aproveitar elementos estabelecidos como padréo.

§ 6° Em se tratando de ETP para a realizagdo de licitagdes, sempre que, quando da
elaboragéo dos ETP, a quantidade de fornecedores aptos a atenderem a demanda da Administracao
for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos inicialmente necessarios e suficientes a
escolha da solugdo, ou outros aspectos dos ETP, limitam ou ndo a sua participagédo, € em caso
positivo, se s&o realmente indispensaveis, flexibilizando-os sempre que possivel.

Art. 6° Os responsaveis pela elaboragao dos ETP podem elaboré-los por meio do

Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestdo do
Ministério da Gestéo e Inovagdo, no Portal de Compras do Governo Federal.

§ 1° Caso os responséveus pela elaboragdo dos ETP decidam disponibilizar os artefatos
para consulta dos ¢ : ‘no Sistema ETP Digital, sen mm tratar de licitacéo, a
publicagdo, no Sistema ETP Digital deve ocorrer concomitantemen ' do aviso de
licitagdo no Portal'da Transparéncia Do Municipio e a divulgagéo do certame no Portal Contratagoes
Escolhido pelo 6rgéo ou antes quando da dwulgag:éo da Intenqiode Reglaro de Precos, se for o
caso.

Art. 7° Os ETP.sdo pubhcos e devem mtegrar o Pro;eto Basico ou Termo de Referéncia,
os quais poderdo trazer referéncias) & melhor forma de acessar 0 seu conteddo, inclusive pela
Internet.

Paragrafo (nico. Excepcionalmente, mediante justificativa, a Administragcdo pode
classificar os ETP como documentos preparatérios sigilosos termos do § 3° do art. 7° da Lei n°
12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n°® 7.724, de 2012.

Art. 8. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Art. 9. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIiTIO NOVO, ESTADO

Prefeito Municipal
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